Cdmara Municipal de Monte Mor

“‘Paldcio 24 de Marco”

PROJETO DE RESOLUGAO N° /2021

Altera dispositivos do regimento interno da
Cémara Municipal de Monte Mor e da
outras providéncias.

O Vereador Professor Adriel, no uso de suas atribuigdes legais e nos termos da alinea
“b” do art. 177 do Regimento Interno da Camara Municipal de Monte Mor propoe a
seguinte resolugdo:

Art. 1. O caput do artigo 54 da resolugao 02, de 12 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 54. Sdo quatro as Comissées Permanentes, composta cada uma de trés
membros, com as seguintes denominagdes:”

Art. 2° O inciso lll do artigo 54 da resolugdo 02, de 12 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redagao:

Il - Meio Ambiente, Saude, Assisténcia Social, Obras e Servigos Publicos e
Atividades Privadas”

Art. 3°. O artigo 54 da resolugéo 02, de 12 de dezembro de 2012, passa a vigorar
acrescido do inciso IV, com a seguinte redacao:

“IV — Educacgéo, Cultura, Esporte, Turismo, Ciéncia e Tecnologia”

Art. 4°. O caput do artigo 57 da resolugéo 02, de 12 de dezembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 57. Compete a Comissdo de Meio Ambiente, Saude, Assisténcia Social,
Obras e Servigos Publicos e Atividades Privadas opinar, entre outros assuntos
discriminados pela Céamara, especialmente sobre saude publica, esportes,
meio ambiente, assisténcia social, diversées em geral, bem como sobre todos
0S processos atinentes a execugdo de obras e servicos pelo Municipio,
transportes, comunicagbes, industria, comércio, agricultura, ainda que se
relacionem com atividades privadas, mas sujeitas a deliberagdo da Céamara.
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Art. 5°. Acrescenta-se o art. 57-A e seus paragrafos a resolugdo 02, de 12 de
dezembro de 2012, com a seguinte redagéo:

“Art. 57-A. Compete a Comisséo de Educagéo, Cultura, Esporte e Turismo,
Ciéncia e Tecnologia opinar, entre outros assuntos, especialmente sobre
educacdo, instrugdo, cultura, desenvolvimento turistico, tecnologia nas
matérias sujeitas a apreciagdo da Cédmara”

Compete a Comissédo de Educacédo opinar sobre assuntos relativos a:
| - Normas gerais de educacéo, cultura, ensino e desportos, instituicbes
culturais e educativas, diretrizes e bases da educacdo municipal e salario dos

educadores;
Il - Diversdo e espetaculos publicos, -criagbes artisticas, datas

comemorativas e homenagens civicas;
Il — Formacgéo e aperfeicoamento de recursos humanos;

IV — Comunicagdo, imprensa, permisséo e autorizagdo para servigos de
radiofidusé&o; »
V — Criagbes tecnolégicas e cientificas, informatica e demais atividades

relacionadas aos campos da ciéncia, da cultura e da educacgéo.

Art. 6°. Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

SALA DAS SESSOES VEREADOR HELIO NEMER, 12 DE ABRIL DE 2021
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PROFESSOR ADRIEL
Partido dos Trabalhadores
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JUSTIFICATIVA

A Comisséo Permanente de Educagéo se faz indispensavel em qualquer
casa legislativa. Os assuntos inerentes a tdo importante necessidade social nao ser
resolvidos a reboque de outras comissoes.

E certo que outros assuntos, como saude, seguranga, habitacéo,
saneamento basico, meio ambiente, previdéncia e assisténcia social, vigilancia
sanitaria etc. também merecem atencdo especial. Todos, porém, passam,
inevitavelmente, pela educacgéo.

A atuagdo da Comissdo visa contribuir para a concretizagéo do direito
fundamental a educacéo de qualidade, a educagao é o primeiro direito social arrolado
na Carta Constitucional (art. 6°).

A Comissdo deve-se buscar, estudar e acompanhar, dentre outras
tematicas, as politicas publicas educacionais, o financiamento da educacéao e o direito
fundamental a alimentagdo. Questdes que envolvem transporte escolar, fiscalizagéo
do funcionamento dos conselhos sociais da educagéo, educagao inclusiva.

Sendo a Educacéo a base que melhor sustenta uma sociedade, ndo ha
porque fugir de uma atencao especial, que lhe é, atualmente, negada.

Hoje, o Regimento Interno da Camara Municipal de Monte Mor coloca os
assuntos relativos a Educacgédo sob o crivo da Comisséo de mista, todos caudatarios
de um sistema eficaz e efetivo, que, ainda, reclama a sua implantacao.

Conto com a aprovagéo do presente Projeto de Resolucdo pelos demais
companheiros Vereadores, dando, assim, a esta Casa Legislativa uma participagéo
mais clara e efetiva nos assuntos relacionados com a Educagao.
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